
INDICAÇÃO Nº 
4003
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Batatais.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Presidente e da Diretora técnica da APAE de Batatais, Sr. João Alves de Souza e Sra. Carmen Luiza Cestari, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros destinados à entidade, visando ampliação de parcerias para o apoio técnico e operacional e sustentabilidade dos programas.

Conforme informações constantes no Ofício em anexo, em 2012 realizaram ensino especializado diário a 191 alunos com deficiências, apoio à 224 alunos com deficiência matriculados nas escolas de ensino público e privado, 709 triagens neonatais, intervenção precoce em 337 bebês, 463 avaliações auditivas, visuais e posturais, orientações em saúde em 1425 pessoas, atendimento a 402 indivíduos com deficiências nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia, terapia ocupacional e pedagogia, estimulação neurossensorial, reabilitação física, equoterapia, integração sensorial, saúde nutricional e bucal, entre outras atividades. 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o bem-estar dos alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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